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Telefones: (77) 683-2158

FAX: (77) 683-2158

E-mail:

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: LOURIVAL DE JESUS NAZARETH

Nome Parlamentar: LOURÃO

Partido: PSDB

Mandato,Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01-C1-2001

Fim: 31-12-2004

Aniversário (dia/mês/anol: 09-C7 -1953

Sexo: MASCULINO

Telefones: (77) 683-2188

FAX: (77) 683-2102

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados,

Local e dala JABORANDI 00 / 04/2004.
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
JABORANDI NO PROGRAMA
INTERLEGIS

cONVÊNIO N°: BA-29I07/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora U

O4, de
2003, que trausformou o Ceutro de Informática e Processameuto de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE JABORANDI, com sede na Praça Dom Pedro 11, n° 125 - Centro, Jaborandi-BA, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador LOURIVAL DE JESUS NAZARETH, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a prodnção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o n23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

i
fi'

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados7G>;' """_CLÁm;ULA QU"'A ,_ '00"",,0
à utilização no PROGRAMA
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação, de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,O1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permilir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

- .

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definídos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

o
/

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor deintemet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos deOC=7'-"'" ,,"~OGRAMArnTIRLffi"

IlI-

IV -• V-

VI -

VlI-

VIII -
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meío do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formaImente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacíonados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas únic.a e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 . ta) dias.

/
"_ w:;(ntii"r.teg{s,'.g,o"v

-;.~~7Pi~J;ijW,.• i: ' '"
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CLÁUSULA OIT AVA .. DAS DISPOSICÕES GERAIS

8, I .. São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I .. as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 .. O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 .. O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA ..DO FORO

10.1 .. Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,.Q.;2 de ~ de 2004 .

I ;
• Petrônio Barbosa Lima Carvalho

Diretor da Secretaria Especial de Informática .. SEI

Testemunhas:

/~~--------
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis .. SSEPI

Representante

B!JlIEJ~LE~1J
~.~i-h'f~//9'g..i$~:g":ov)b}
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQmp AMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE JABORANTIl

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE JABORANDI- BA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Jaborandi:

1 _ compromete-se a preparar a 'infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

WILSON SOUZA
MOUR1£ANDERLEI SANTOS"RODRIGUES

VEREADOR
SECREURIO

1 atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Inte et: Sim DNão 0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim DNão ~

Estefonnllládo deverá s~rencaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior lirgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900,

I
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t.
,i'i
- •.._'"

ESTADO DA BAHIA I."'-l
Câmara Municipal de Jaborandi

CNPJ (MF) 42.707.588/0001-68

\

Fo'ha N'_~.3
Proces,o Nº_~.t,;.~~.QU;-

r..ubrlci____ ,,"e;:
Oficio li" 20í2064

Sr. Diretor,

jaborandi - Ba, 15 abrii de 2004.

• "'.
Após receber ü terü1ü de conveniO de participação de nossa Câmara no prograüla Interlegis; foi ~'~.
devidanlente assinado e feito ü preenéhilnento"jtlo fornlulário ,eu} anexo, cornas 'informações
necessáJias para instalaçãodüseequipàn~~i~.~~b9sel~do estanlOS enCãJilinhanlos ','.a Vossa'
Excelência toda documentaçãO-!ig;~da no oficio n° 606/200tSCPIIGAB.

Na expectativa de um pr&:tnciameilto afirmfltivy por parte desQliretoria, reitero protestos de apreço

e cordiais saudações. .., .~I l:\11OO ~''I'
\: ~='~--CS\r4\I tJA(~?RAN-[}i o. ~~

Cordialmente, ~~, . /~ J o;/j Y
~, ti),.1 /i;~~J;. J/ I '1.1. ..I"I _~õ" /".F ..e , i'
~\t /~/ J .~\~) I )~

'.." \ J/-- -~b /J' ~
'" _ í"'--~~-~ - ~ /1

...~- ~.'(~~"t@.IN~~:yi
,azai'í;u~ "'~~ ...) 7"". ~-.-.-~r

í.J3A!:l!&..l

Exm"Sr.
Victor Guimarães Vieira
piretor da Coordenação Especial do Progrful1a Interlegis.

Preservar o meio ambiente é preservar a vida

Praça D. Pedro 11 N° 125 Centro CEP 47655-000 Fonefax: (77) 683-2105 Jaborandi Bahia



Senado Federal

Estado:

!12~.~â~_..

~ ~S~ d p.. 39 G4 Ql PC} L ~ O I, I. JFolha ~~'nf~EGJS

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTO ::ob:~Cs.. ~-~'..~.~~.~~~
CâmaraMunicipal-="

Data: 02 rOgI2GRJ~
Município;
,'..
i....'Jb.?YOü. 6-N'3Ú .

OODffclefollc Comereial:

:iCOH) 11'61' e"110 i

.Nome do Re..'poIlSlÍ.nljunto ao Programa lnterlegis: (Pessoa autorizada pela Cámara qUê es,,; realiz<nu() o accit,')

iv At.!1)éíL l-t., . tJf,iJíO~~.(Ti)\\'\GvE" S
Assistência Técnica
Emprésâ: Técnico:

!~oofiv.Eo,\~.>''!icl-\ Hj'~ \J.I>IJ R;)1'-) j)\/~~'ft
"/; ~'.c-.~

. 1. Dados dos equipamentos recebidos:

Lima Impressora Laser L•• mark Illodelo E323.m. de série:
! 6.2.../ '7S3~

IJm Microcomplltndol' ~O\'nnnl;] !'iI)P~".OA26nz '.

•
Num. Série Micro: ! ()O /.-2.. Yhf V .
Num. Série Monitnr: ,}/\l04 0..£ 00.5J6 .
Num. Sér;c Modem: if);L 1-Z.<2..;'Ç 00./1 6"
Num. Série Webcam: ,C.5/0.$() .~365-JÇ)77 '7['
NUIll.Série Router:GV I ~~/4lo;i;;;;jJ...
Estabilizador Enerma, IOOO\\': • ~ VII!' ~()S02 j6 'fj
2. Foi relllizllda uma nova inst.llJaçãoda máquina utilizando os CDs de recuperação enviados?

SI\1INÃO . 0, f'/\

'. A Webcam foi instalada e configu~da com sucesso?

4,

Sfl\1INÃO '--SitA.
Foi Ministrlldo curso de 3 horas?

'~

.'.Em caso de SIM no campo anterior, att'ibua um conceito,
-.~.'

SIM/NÃO (Muito Bom, Bom. Regular. Ruim)

.. i

Obsenaçlies:

r'.'
i
i
1._.

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuld3des encontradas a respeito da insl"laçáo efetuada
eloucondiÇóes fu.tur3S de fllncion~mento do ambiente)
. . ,'~-~_._",~. ." .~~~~it~'~2~e:_:~:~7t"~d1ç'" d, '::om tJrt~'irL:d~
':."~zi-,~,:tiJIt:; CÂ~~ ~NIC!!:.A.L.P~1!-~oRAND~

."-~.::;-~~\;?A#,~~;;~'", . . "'.:. .'
'&_;"~:':,~-g:f;£~f:%~(1i1!J~',~~~'EY?'~"':,,:-~,"..y;T"'~~~:::'~~-:-;-::_:;:~;-.,.-.'-, '"T!~~:::T'''O' .','c .-~.:-:-.,:,_.:-••,..,~. ~---::'~'::-;:'""","""~~'~~_~ - .-,: --:,'"',0'0 --;":";''-: '~. -",--.--- --~"', -.'- ••• - -. ~ -~---_.
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tabelecer e regular a participação da Casa LegislalÍ\"il no Programa. niado. Vet"eJdor Elias; Souza. Pm;ideme da Câmara M~nicipal de lnterlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no An. 25 da
Immeg;s; MODALIDADE: Nos lennos do diSPOSIOno An. 25. da Lafaieul CoulÍnoo-BA Lei nO 8,666, de 21106/1993, bem.como suas alteraÇões; DATA 'DE
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como ruas al1=çõ<:s: DATA DE ESPÉCIE: Convênio nO: BA-2911812004 _ OOERLEGIS, celebrado ASSINATURA: 22/04/1004; V1GEl\ClA: A partir da dau de as-
ASSIr-'ATVRA: 3111212003: VIGENClA: A partir da dMa de as- emre o Centro de Informá.::ica e Proces$<llTlento de ~os do Senado sinarura, çom vigmóa equh-almte â duração do Programa Imerlegis:
sirunra. ÇDm ,-igência equivalente à dunção do Progtama Irnerlegis; Fed~. PRODASEN. armnd" como Órg!o E~eculor do Programa SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E.uno_ Sr.
~~~~;A~Z,~~ 'iil~}~I:a~~~:r~~~;;:, pe~~~:~\~:: fnlerlegis e a Câmara Municipal de Pê de Serra.BA; OBJETO; Es- Petrõnio Barbou Lima Ca:rvaIho - Ditetor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vere3dor Cleverson Lemos Barcelos. Presidenre da Câmara w.elecer e regular a participação da Casa Legislaliva no l'Tograma niado, Vereador Hêlio Flõ!llcisco Vinha!;. Presidente da C.imara Mu-
Municipal de Ibirnpitanga--BA ,_ lnle:"legis; MOOAUDADE; Nos termos do dispmo no Art. 25, da ~:lb~~~~..t;;f;a~~ABA_29113n{)l)4 _ fNTERLEGIS. celehrMo
ES?EC!E: Conv<,nio n': BA-29i04i2iN4. r,.."TERLEG1S. celebrado Le: no.e,666. d~ 21.'06.'1993. btr.-. ;;:UffiOlUas .ahera~ões: DATA DE emre o Cenll'O de InformátiCa e ProcesSJll1IenlO de Dados do Senado
enlre o Cenlra de Infonnálica e Processamento ~ DadOs do Senado ASSr,..'ATURA: 02/QY200--1; VIGENCJA: A parTil da data de as- F~al _ PRODASE~, a~ como ÚI]ão Execulor do Programa
Federal - PRODASE~. atuando como órgão 'Execui('lr do Progmma sinatur.t. ~m vigência equivalenle li dur.lç;lo do Progranu Inlerlegis; Intllllegis e a Cãm2r3. Municipal de Madre de Deus-BA; OBJETO:
Inlerlq::is e a Câmara Municipal de lpupiara..BA:' OBJETO: Esta- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Estabel= e regular a panicipaç:i.o da Ca:ia Legislativa no Programa
belecer e regular a participação da Casa Legillali"t" no Progmna Pelrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direror-Executivo: Pelo Conve- Ir~legis; MODALlDADE:'Nos lermos do dispo~IO no Art. 15. da
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do clis?Jsto no Art. 25. da niado. Vereador Alaisio de Oliveira Rios. Presidenre da Cimara Mu- Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alleraÇÕd; DATA DE
Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem como suas OIheraçõés; DATA DE nicip,11 de Pê de Sctra-~A ASSrNATURA: 26/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
ASSlNAl1JRA: 1010212004: VIGENCIA: A partir da data. de as- ESPECIE: Convênio nO: BA-29{)SiI2003 _ ISTERLEGIS, celebrada sinarura. çom vismcia equiv<tlenle â duração 00 Progr= lnrerlegis;
sin=a. com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; enlre o Centro de Informática. e Proce:;nmento ele D3dos do Senado SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
SIGNATÁRIOS: Pefo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr. Federal - PRODASE},'. atuando cOmo Órgão E~ecutor do Prograrna PelrÓnio Barbosa Linia Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
Pelr6nio Barbosa Lima Carvalho. DiretOr-Executivo; Pdo Com-e- Interlegis e a Càmarn :vlunicipaJ de Aporâ-BA: OBJETO: Estabelecer niado. Vereador Jibson CoulÍnho de Jesus:. Presidente da C.!rnarn
niado, Vereador Gildalio Mattíru; Som!!. Presidente éa,Câmara Mu- _ . e regular a participação da Casa. legísuliva no Progr3ma lnlerlegi~; Munjcipal de Madre de Dew;-BA.. ' .' ,_'c: .
niciP:OI & Ipupi2r3.-BA . . '. "'.:," , .''-.' " : . .MODALIDADE: Nos lem10S do disp0:510 no Art. 25, da Lei n' 8.666, ESPECIE: Convinio n':. BA~2906412(l()4,.- "NTERLEGIS. celebrado',
.. :..s.:.E:ICE:...:.~nvd~,.,'_"n':'~.:~.:29.1~~..:~,cr~~DE,~!~;.~~ls~~~,~~,,;:de21106/1993. bem como sim alleraçõe5; DATA DE ASSf.'lATURA: .enlre o Cenlro de IlÚormárica'e.Proces~entõ'de'Dado5 do 'Seriado::
~" •• ,,~"uu "" ,,, •.••,_ "v~"~,, u "" """ uu c......, >31112l2003~ VIGE~'C1A: A partir da data. de assinatura, com vigênCia Federal - PRODASEN, atuando co~Org30'.Ex'ecutor do Programa .-
Federal - PRODASEN, aniando,COmo órgão Exe6uordO'Pi-ograIna;: equivalente à duração do Programa Inlerlegis: SIG~AT ÁRIOS, Pelo lnterlegis: e a Cãrnara.' Municipal M, Ara6tu-BA; OBJETO: E$ta~ '
Interl~is e a Cãmara Mwricipal'de,.Itamai'aju-BA; OBJETO: Es- " .:Senado.FedcraI - PRODASEN - E~mo, Sr. PetrónioBarbosa. Lima belecer e regular a particrpação ,da'Cas:l LegislatiVOl no Progra:ri\a
labe1ecer e regular a particip.a.çlo da Ca.sa Legislari'-a no Programa Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo'Co:lVeniado, Vereador João Pe- Interlegis; MODALlDADE:,~as lerm.os ..do.dispost.o no.:An.,2S •• da.~.,._
Intetlegis; MODALIDADE: Nos termos .do,'disp0510 nó~Art"1S/da"":-, rem.:de'Car\"alho'Filho'7'Prêsidente'da Cãmara Ml1rticip<tl de ApOeic' 'Lein° '8.666;'&"2110611993: bérn'éómo 'sWl!l"altcfOlÇaes:'OATA" DE' ':

_ UI n° 8 666. de 2lf06l1993, bem =,suas <tlteraç3es DATA DE ,. ,BA"">':"i","r:'."".,,,,:.:C', ':"~'''''''''',' ... _ '.. ," ' •.','i':" ASSINATURA 0410512004.~VIGE'ICiA 'A'pamr datdaci de; as- ~' ':' .. '
- _:.._, ~. , Assr'lATURA ,0210312004 VIGENCIA A ParIU" da .data, de as:::: ,ESfEy,I.E:" ,ÇonYêl:ú0:no::,BA',:2ÇIl0't¥l004,:, 'ir-'TERLEG1S. Celébmd'ó ~ smatura; com Vlgt!nClOlequrValente l duralj'ão do Programa Interlegn -:: ' ;: ~ "]iJ :;,~.
<. ~ r-, .natura. com VIgênCIa equrvalente a dur.ição dei Progr.una.lntmegJs enlre o Centro de Jnforrnanca e Processamenlo de Dados do Senado S[GNATAR10S; Pel<>Senado,Fedefal :;,PRODASEN _ E~mo. Sr:

IGNATARIOS Pelo Senado Federal • PRODASE~ - Exmo Sr Federal - PRODASEN, atuando como Orgào E:<ecUlor do Programa Petrónio' Barbosa Lima Carvalho _ Direlor-EXeallivo; Pelo Conve_
Petromo Barbosa lnna Carvalho - Dm':tor Execu!l'o Pelo Con'e- Inrerlecrs e a Camar.II MurnClpal d•. llUbcri-8A OBJETO Estabe- niado._V=do~ SebJSriiio,Joa'l'!imda',Silva, Prf$ipC'!1te,da,C~m2ra ,:'

~ nrado Vereador lsaú Morllllho Sobnnho, Presldeme<da Camm "'lU- ~~, lecer e regular a partICIpação da Cau LcgJslall~a no Prograrrl:l In . Munjcipal'de Aia"cilU-BA: :,','.. '.'0.;":;// ,'.:" ': .;' . "~',:", . ' .. ',
."-; nicip.à1 de ltama:rnju-BA . ~.', ,,:, -~, .• , . ,':::,.;;,'" _,'- .: It':"ll'gls MODALIDADE. Nos lef!l1os do drsposlO no An. 25 da Lei ESPECIE: Convênio n'.::'BA-2'i[2~004'_' ThiTERUGIS .. celebrâdo'."é .,:,~'~;:'",<. ;'1<_. ESPECIE: Convênio nO: BA-291 OS/2004._ ,INTERLEGIS: 'çdebrildo ',; n', 5.666. de:2J106/199J;.bem .como SUll a1lençôes; DATA DE AS- emiê o"'Centro 'i:le,ln{ormâ~c.i:'e:PrtAess'm;mtó de DadóS do' Senado';:' ',,(:

',elllre o Cenlro de Informática. e ProcesS~~lÕ de: .Dailos do.Senado.,~:~,S~/,~.u~A:. 12I04;'20?4:y'IGEl)'CIA::Aparlirda data & assinatura. -. feder<tl -: PRODA'SEN; :atuando' como:óigãO.E~=itot do Programa .~.: _ .
':. -. , . ,~ Federal - PRODASEN., atuando 'como .Qrs!o Executor:do'f'rograma _i ,com'y'gencra eqwv<tlente a"duiaç10' do Programa lnlulegis;' SIG~o (nterlégis" e a"Câmara;\lúnicipál'(Ie :Sento-Sé-BA; 'OBJETO: ,Esci~ "';';,,' ,

Interlegis e, a. Cmmrn Municipal',de Itapcbi:BA: 'OBJETO: 'EstWe-: ~':; ~~~AR10S: fel.o Se'na"do Feeeral .. PRODA~EN : E:<mo. 'Sr .. Pe-.' beiecer e 're'gular aparticipação:da, :Casá L.;gislalh'a~no Programa: ,",<;'
.' lecer.e fCgular a.p;nticipação da: Casa!LegiSlari~. oo.Progtmla lri- ~:<lro:no Barb?sa. L,ma Carvalho,- Dlretor-~xocunvo; P.elo Conve~,~. '. lnlt':"Ie'!..ü; MODALIDADE: Nos 'lermos cdo'dispw'!o nOAn. 25,' da'
.lerlegis; MODALlDADE;,Nos lermos'dó ,disposto no"An. 25•.da .'--ci,::: Y!,"eador ~ndi~ Go~alves daJ10!", Pr"mtt,nt~ da C.unara NlunrClpal. : Lei .n' 8.566, de 21i06iI993;-beiri .como 'suã.s:aller~7ÕeS:'.I)ATA DE :<;

:'..' . '., n° S.666;,de 2110611'i'i3.bcrn:como sUiIS'alleraçõ<:s; DATj\,'D;AS. !::de.l~á-BA .•. ,. ' " ,-f~ .. -, .. ' .. . , <,.. ". ASSfNAT[JRA:0410512004;'.,VIGENCIA: .'A:"paitir: Ja':data:-Je:."2s~' /:.r,)' ;\."',':,' r:,
',: ):SINATURA; 02.I03n0ú4;;VIGÊNC1A: A pa:ti: da:dau.~de'.asi:inaiUri<,~;,ESPECIE: ;ç~~m.:t07l100~h-,J:\'TERLEG[S. cêle!rriiilÓ. \Stn2l1Ir"i:",oin'\"igenCia"equ.i~'O:'em(a'~u!acão:do :Progran'La'lntCrIij::is':' .. ' .

;:,., " .', çom vlgenci3 equivalente- ,f'durilÇão ,do~Piognm...lrnerlegiS;'.SIG~".(,:'enlre;'oSentroTde:lnfonn:ilica e. Proass.amerllO de Dados do SenZdo' . SIGNATARJOS: ;Pelo',Seriadó'.fedei<tlt-.;PRODASEN .• ::Exmo. "Sr:i.~.
' NATÁR[OS: Pelo Senado Federal.~: PRODÀSEN' :::Exmo:;'Sr.'-'Pf:';~ F~I:, ~RODASEN; OItual?-~como Org~o E:",.ecutor do Programa: -Petrõnio Barbosaf.:iina;CttvalliÇ"'- ,Direror"Execuliv,;;:'Pelo ConYe:~ :'"
lrÓnio Barbosa LimaCat\-alho ~ Diretor.Executi,:o;'Pelo.~ConVeniàdõ;:,;<;[nlerleg!~ ..fe. a <CJmar.i.~M.~ICI-ea':rdf!"Jãbàranci!~~: .OBJETO: Es;;. niado. Vere:ulor,'Rosah'ó 'de',' Almcida'Silv;i:' Prisükiue 'da' Cimar,i' ,
Vereador Eduardo Paulo .Oliveira de"Souzi' Pn!:sidciué 'da'Cãriw'a "., iabelecer,e'regu1ar a'pan1"'paçaCI da Casa Legislanva no Programa - MUnjciPal'de Senlo-Sé:BA '.:. ':"':c-:. ~.' <'.' ..: .,.".": •.. - •. ".
Municipal de ltapebi-BA Im.("I"l~is: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Att. 25. da, ESPEC1E: Converoo nO: CE-2300112002 _ INTERLEGIS, celebr:ado
ESPECIE: Convbrio :;'. ,lA-29IOSI2004 - INTERLEGIS.celebrado Lei n 8.666, de 2110611993, bem .como suas all~; DATA DE - enlreo .:::-..:: 'O de lnfonnfirica e Proce:samenlO de Dados do Senado
entre o Cenrro de Inm,i'",uca e Proces!amenlO de DJdO$ do Senado ~SSlSATURA: ,22./1?412004;. VIG~CJA: A partir da dat1 de ~- Fedeml . ;': ...ODASEN; '&tu!ndo =0 Órgão Executor do Programa
Fcder.:tl - PRODASEN, atuando comoÓtglio E.lecUlOl"do Programa $rna~ çom VIgênCIa eqmvalenle a dW"açà<Jdo Programa Jnterlegl~: 'Interlegis"e a CâmarJ Municipal de Acarail-CE; OBJETO: Esl./Ibe-
Intcrlegis e a Cãmar:a' Municipal de Jacanci.8A; OBJETO; Esta- SIGf';~TARIOS: Pe.lo Senado Federal. - PRODA~EN - Exmo. Sr. lecer e regular a'participação da Caia Legislariva no Programa In-
belecer e regular a participação da Clla LcgislalÍ\'3 M ProgJ'3ina P~lrõruo Barbosa Lm:a Carvalho - Dtrelar-E,,~vo; Pelo C.onve- It':"legís; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25, da Lei
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos.do diSPOSIOno 'Ari '25; da . nr~" V~or Lourivill d; Jesus Nazarelh. Presrdenle d~ oiGarrrl:rll!< n° 8.666. de 2J106l1993;bem 'como sua.s aller-açõe:S; DATA DE AS-
Lei n' 8666 de 21106/1993. bem como $l,I;u aheraçõcz.' DATA DE" lMunjcipalt:de,~abormnft:BA:.. SrNATURA: 24/10,12002; VIGE1'-'ClA: A Partir da data de assina.."'rn,
ASSINATURA: 0210312004;' VIGENCIA: A partir da ~ta "de as- ESPECIE: Corwbtio n': B~-291 1611004 - INTERLEG1S, «;lebrado com yigmcia equivaleme' à duração do Programa Imer1egts; SIO-
sinalUra, com vigência equi,'alente à duraç!o do Programa lnle:iegi!;; entre o Cenlro de Informática. e Process~1O de Dados do Senado NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. ),1ãrio
SIGNATÁRIOS: Pelo S~ Federal _ PRODASEN _ Exrno. Sr. Fed~: PRODAS.EN, ~tual?do como Órgao E~ecutor do Programa liK:io Lacerda de Medeiros - DirelOr.E:<ecutivo; Pelo Conveniado,
Petrõnio Barbo~a Lima Car,,<tlho _ Direwr-Execuri>'O' Pelo Com'e. Inlmeg\s e a Câmira Mu:,!.CIpaI de Monte Sanl?-B~; OBJETO: Es- Vere:ldor Jose Benedito JUnior Souza Filho. Presidenle da Cár.larn
niado, Vereador Manoel Messias Gonçalves. Presiden're da Cãmarl tabe,',~.e, r''''''OD'A~L'lD':'::'EC:P,~,da ClS

d
' Logid'sliUtVa nOAPro~ ~Iunjcipal de Acanu.cE.

Municip;31 de Jac2r3.ci-BA mer ~'" ,~ ~.' ,.~;-' . ,~o, ermos o rspCIS:Ono n. "--'. <lii ESPECIE: COn"ênio nO: CE-23002l20Ct2 - INTEiU.EGIS.' celeb,,,do

ESPÉCIE: Convênio n': ~~-29109!2004 • rNTERLEG1S, celebrado Ã~~i;~e t1~'~~:l'W'~Ê~~~ :~;~\T~ ';': ~~ ~e;:~g~i~~~=d~ ~6r;~le~~~~OJo~~
enlre o Centro de Informatrca. e Processamenlo de Dados do Senado sinarura. com vigmcia equivalente a duração do Progr;una Iruerlegis: Interlegis t: a Câmara Municipal de Acopiara-CE; OBJETO: EU3- '
Feder~l.- PROO':"SEN. ~o como 6..g10 ExcculOr do Programa SIGNATÁRIOS: Pl:"lo Senado Federal _ PROOASEN _ Exmo. Sr, belerer e regular a participaç:i.o da Casa legislativa no Programa
Interleg's e a Camara M~,,,,~l deJeremo~B~: OBJETO: Es- Pelronio BaIbosa Lima Carvalho _ Direlor-Eleculivo; Pelo Conve- Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArI. 15,' da
'tabelece:r. e regular a pamc.rp~çao da C~a L~slanva no PrOgraIDJ 'niado, Vereador Amônio Manoel do Nascimento. Presideme da Cá- Lei n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alleraÇÕeS; DATA DE
lmerlq::rs, MODALIDADE. Nos lelTllOS do dIsposto nO An. 25. da mara Municipal de Monte Santo-BA ASSINATlJRA: ['ilO8l2oo2; VIGENC1A: A partir da daI" de 11-
Lei n° 8.666. doe2F06I[9'i3, bem,como ~uas <tllernç5es: ~ATA DE I'SPF:CTE: Convi:ni~ nO, BA-29I21!2OlM'_ I"NTERLCGIS, celebrado sinalUra, çom vigt?lrda equivaJen:.e! dut.i.ç;io do Programa Interl~sis;
ASSINATURA .. ?Y?)I200.4, VIGENClA._ A partir d.t da", de ~- entre o Centro de Infomti!'<:a e Processamento de Dados do SeMdo SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E.~mo. Sr.

, .'. rura. S"l'" vtgencla eljUlValeme à dUr3Çi1odo Pmgr.;ma Interlcgls; Federal _ PRODASEN, ~lUando como Ótgio E~eculor do Programa Mário Lúcio ucerda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pelo Can.
N~TAR10S: Pe.lo Senado Federa~ - PRODA~EN - E~mo. Sr. lnterle..is e a Câman Municipal de Santanôpolis-8A; OBJETO: Es- veniado. Vereador AnlÕnio Raimundo Mendonça Evangelista. f're--

. lrômo Barbma L~ C~lho. - D1relor.E~ecl1n"o. P~lo Cor1\"e- tabelceer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa si~le da Cãrnata Municipal de Acopiara.cE.
n~J~o. Vereador Jose Santos NasCImento. Pres,denle da Camara :.tu-- Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An. 25. d3. ESPEC1E: Convênio n': CE-23003i'20fl2 _ INTERLEGIS, celebrado
nlcr~l de Jeremoabo-BA lei n' 8.666 de 21/0611993 bem como ruas OIllernçQe5' DATA DE entre o Centro de Informática. e Proc~:vamento de Dai.1os do Senado
ESPEC!E: Convênio nO: ~~-29112l2004 - lNTER:.'õGIS. celebrado ASSINATURA: 11/0412004;' \llGÊl\CL4.: A partir da .data de as- FederOll _ PRODASEN. OIlUandOCOll1úOrglo E.~eculOr do Prognrna
mire o Cenlro de Informanca e ProcessaITtelllO de Cldos do Sel1aOO sinarura, .",om "igência equivalenle a duraç30 do f'rograma Inteflel!is: Irnerlegis e a Cimara Municipal de Allaneira-CE; OBJETO: Ena_
Fedeml.- PROD~EN. aUla':'d.o como 6r:gj.o E~eculor ó:l PrOgr:m1l SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Euno.~Sr. belecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Pro'lrnma
Imerlegls e a Camarn ~1:m'Clpal de U)ed1o-.BA:. OBJETO: Esta- Pe:rónio 8arbosa Lima Carvalho: DirelClr-Execurivo; Pelo Conve- llll~egis: "lODALlDADE: Nos lem10S do dispoSIO no An. i5, da
belecer e regul ..•~ '1 partrClpaçao da Casa Leglslanva no Programa niado. Vereador Josel,to Anlónio Assis. Presidente da Câmara Mu- Lei r.' 8,666. de 2J106!I99~, bem.como suas allerações: DATA DE
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da nicipa! de Sanlanópolis-BA ASSINATURA: 19/0812002: V1GENClA: A partir da data de as-
Lei n' 8.666. de 11/l)6fl993. bem .como suas aheraçtie:s: DATA DE ESPECIE: Convenio n~ BA-2911512QO.1 _ lNTERLEG[$. celebrado sinarnra., ~om visffida e'l"~i\'alente â dur3Ç30 do PrC/!,'r1lmalnlcrlegis:
ASSINATURA: 02l03120l»; VIGENCIA: A panir da da13 de as. enlre o CenlrO de lnformática e Processa:nenlo de 03dos do Senado SIGNATAR10S: Pdo Senado Federal _ PRODASEN . E.~mo, Sr.
sinalura, '>'Omvigência equivalente à duração do Progr:;mOllmerlegis: Federal _ PRODASEN, atuando como Órgiio E~ecutor do Programa Mãrio Lúcio uccrda de Medeiros _ Diretor-E:<eculivo: Pelo Con-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - Euno. Sr. Inlerlegis e a Câmara Municipal de Tanquinho-BA: OBJETO: E,- '"efliado, Vereador Raimundo Arrais de Oli"eira. Presid<lf1le da Cã-
Petrón;o Barbosa Lima Carvalho - Direlor.E.lecuti,'o: Pelo Con,';l'- tabelecer e regular a participação da Cõl:!" Leri$1<Iri,'a no Programa mara Municipal de Altaneira-CE.
ni3do, Vereador Jamtillon Meira das Virgens. Pm;idellle da Cimara Inlerlelo!u; MODALIDADE: 'los lermos do disposto no Art. 25, da ESPÉCIE: COllvê-nio n': CE-2300412002 _ rNTERlEGIS. celebrado
Municipal de lajedão-BA Lei nO-8.666, de 2 1106,"1'i93. bem 00100 suas a1rer;tçties; DATA DE enlre o Centro de Informitica e Processamento de Dados do Senad,
ESPECIE: Convênio n': BA-29111/2004 - INTERLEGIS. celebrado ASS[},'ATURA: 021tl3/2004; VIGENC1A: A partir da data de as- Federal _ PRODASES. aNando corno Orgão E~ecutor do PrOL'fama
enlre O CenlrO de Inform;itica e Process:IJl1en:o de Dados do Senadn sinaNI':l.. ~m viGência equi,'aJeme a duraç50 do Programa lmerlegis; bterll'gis e a Cà:n:tr" :'-Iunicipal de A::aco;aba.CE; OBJETÕ: El'
Federal - PRODASE;>.:. atuando como.Órglo E.,ecutor do Programa SIG:'\ATAR10S: Pelo Se~:l.do Federal - PRODASE~ _ Exmo. Sr. ubelecer e regular a panicipaçà<J '.1 Casa Legislatin no ProgrJ..'ru
Interlegis e 'a Câmara Municipal de ufaiete c.::ul:"ho.BA; OBJETO: Pelrónio Barbosa, Uma Carvalho - DirCI,r-E.~ecUl:"~' !'elo Conve- Inlerl~>is: MODALIDADE: Nos i.:r,";'~,do dispoSIO no An. 25. da
EsUbelec:er e regular a partrcipação da 'Casá 1.:eb'illa:i'."a n'o Progr:m1a niodo. Vereadora Maric~lia Ramos de Souza. Presi.:i.:": da Cãmara Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem .core,) suas alte.-açl5es; D,\TA DE
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispouo no An. 25, da Munjcipal de Tanquinho-BA ASSI:oJATURA: 30(1)<),/1002; VIGENC1A: A panir da data de ill-
Lei n° 8.666, de 21~06I1'i93, bem_como suas alleraç&s; DATA DE ESPEClE: Convênio n': 8A.2911711004 _ INTERLE(;15. celebl1ldo sinarura. com vigência equivalente.i duraçm do Programa Interle;{il:
ASSINATURA: 0210312004: VIGESC1A: A panir da data de as. entre o Centro de InformmCJ e Proce:ss.amenlo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Sen:!.do Federal _ PROOASEN . Exmo. Sr.
sinatura. com vigência equivalente a duração do Programa lnlerlegís; Federal - PROO,\SEN, amando como Org~ E~eculor do Programa Mário Lúcio LOIcerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exrr:o. Sr. lmerlegis e a Câmara N1un;c,pal de Terra Non-BA: OBJETO: Es- "e~iado. Vere"dor Salomão Alves de Moura, Presidente d3. Càm:ua
, Pe-trõnio Barbosa lima CatValho • Oiretor.Executivo: Pelo Co.,ve- tabelecer e regular a participação da Clla Le-,oisl"riva no Progmma Municipal de Aracoiaba-CE.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Serihor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens 'e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jaborandi
Rua 7 de Setembro s/no
Jaborandi - BA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

114 x 186 mm

DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/

lRITÁRIAI PRIORITAIRE

47655-000

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE
NOME OU RAo

I I I I I I I ,
ENDEREÇ(

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
.

I
Presidente da Câmara Municipal de Jaborandi

CEPI caOE f Rua 7 de Setembro sino ; f PAYS

Jaborandi - BA
I I I I I I I I

NO E LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE ou R~CEPTEUR

ASSINATURA '.

N° DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO

"fJg:;:£;;";;ÇJ7l
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER
75240203-0

IDECLARAÇÃ(
I
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATtVES DE LlVRA/SON

CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTAGJrVJDATEDED~~ V"'"

.. J. ç)'\"1 ~v
--
UNIDADEDEPOSTA~~ BUREAU ~EDEPÓT.::}::;'l

_ ~ __1?j'~E;yr

CIDADE f LOCAtIT~

'.-"

I

I
,. I

BRASIL I

I
J

I
J

I
ENDEREÇO PARA (.

I

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA1S0N soe/ALE DE t'EXPÉDITEUR

~ j~ "'. 1
•• _.-0- :"-"0 . ~i T' ~

. ~"~f,'.'
MÁRCIO SAMl'iIJO LEÃO MARQUES
Dirdor da Secretaria Especial do Interlçgl~
"Av. N2 - Anex.o "E"
Ser.ado federal
70. J 65-900 - Bra-ília - DF
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